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Institui a Campanha de Conscientização da 

Condução e Utilização do Transporte Fluvial 

nos Rios do Estado do Amapá, e dá outras 

providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá aprovou e eu, nos 

termos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - Fica instituída a Campanha de Conscientização da Condução e Utilização 

do Transporte Fluvial nos Rios do Estado do Amapá, com o objetivo de promover 

a segurança, prevenir acidentes e conscientizar os cidadãos sobre a importância 

da correta condução e utilização de embarcações nos rios. 

Art. 2L) - A Campanha será coordenada por órgão a ser indicado pelo poder exe-

cutivo, em conjunto com órgãos competentes, entidades representativas, 

associações de navegadores, comunidades ribeirinhas e demais instituições rela-

cionadas ao transporte fluvial. 

Art. 39 - A Campanha de Conscientização terá como diretrizes: 

I. Elaboração e divulgação de materiais informativos, tais como cartilhas, panfle-

tos e videos, que abordem as regras de condução segura de embarcações, normas 

de tráfego, sinalização náutica, obrigatoriedade de uso de equipamentos de se-

gurança e demais aspectos relacionados â utilização do transporte fluvial nos 

rios; 
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II. Realização de palestras, workshops e capacitações em comunidades ribeiri-

nhas, escolas, associações de navegadores e outros locais estratégicos, visando 

disseminar conhecimento sobre segurança na condução de embarcações, primei-

ros socorros, boas práticas de navegação e respeito ao meio ambiente; 

III. Promoção de campanhas educativas em meios de comunicação de massa, 

como rádio, televisão, redes sociais, com o intuito de sensibilizar a população 

sobre os riscos envolvidos na condução do transporte fluvial, os cuidados a serem 

adotados e a importância de se respeitar as normas e regulamentos estabelecidos; 

IV. Realização de fiscalizações periódicas nas áreas de maior movimentação flu-

vial, visando coibir infrações e garantir o cumprimento das normas de segurança 

estabelecidas para o transporte fluvial; 

V. Estabelecimento de parcerias com entidades ligadas â navegação, como asso-

ciações de navegadores, cooperativas de transporte fluvial e empresas de turismo 

náutico, para promover treinamentos, capacitações e fornecimento de orienta-

ções técnicas aos condutores de embarcações; 

VI. Criação de um canal de comunicação direta entre a população e os órgãos 

competentes, como uma linha telefônica ou plataforma online, para denúncias, 

sugestões e esclarecimento de dúvidas relacionadas à condução e utilização se-

gura do transporte fluvial. 

Art. 4° - Os recursos para a implementação da Campanha de Conscientização 

serão provenientes do orçamento do Estado do Amapá, podendo ser firmadas 

parcerias com entidades públicas ou privadas para sua execução. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Macapá, 23 de maio de 2023. 
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JUSTIFICATIVA 

A utilização do transporte fluvial nos rios do Estado do Amapá desempe-

nha um papel fundamental na vida dos amapaenses, seja como meio de 

transporte para atividades cotidianas, como o deslocamento de pessoas e cargas, 

ou como forma de acesso a comunidades isoladas e áreas remotas. No entanto, é 

preocupante observar a frequência e gravidade dos acidentes envolvendo em-

barcações, bem como a falta de conhecimento sobre normas de segurança e boas 

práticas de condução. 

A justificativa para a criação da Campanha de Conscientização da Condu-

cdo e Utilização do Transporte Fluvial nos Rios do Estado do Amapá baseia-se 

na necessidade urgente de promover a segurança e prevenir acidentes, além de 

conscientizar os cidadãos sobre a importância da correta condução e utilização 

de embarcações. Alguns pontos relevantes podem ser destacados: 

• Prevenção de acidentes: A campanha visa reduzir o número de aci-

dentes envolvendo embarcações nos rios do Estado do Amapá. 

Através da conscientização sobre as normas de segurança, sinalização 

náutica e boas práticas de navegação, pretende-se evitar tragédias e 

preservar vidas. 

• Proteção dos usuários: A segurança dos usuários do transporte fluvial 

uma preocupação constante. A campanha tem como objetivo infor-

mar sobre a importância do uso adequado de equipamentos de 

segurança, como coletes salva-vidas, e orientar sobre medidas de pre-

venção de acidentes. 

• Capacitação dos condutores: Muitos condutores de embarcações nos 

rios do Estado do Amapá não possuem conhecimento suficiente sobre 

as técnicas de condução segura. A campanha busca fornecer treina-

mentos, capacitações e orientações técnicas aos condutores, a fim de 

aprimorar suas habilidades e conscientizá-los sobre a im • ortância da 

responsabilidade ao conduzir uma embarcação. 
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• Conscientização sobre o meio ambiente: A campanha também aborda 

a importância de preservar os rios e o meio ambiente. Os usuários do 

transporte fluvial serão informados sobre práticas sustentáveis, como 

a correta disposição de resíduos, a proteção da fauna e flora aquáticas, 

e a necessidade de evitar a poluição das Aguas. 

• Integração e participação da comunidade: A campanha busca envol-

ver associações de navegadores, comunidades ribeirinhas e demais 

instituições relacionadas ao transporte fluvial. A participação ativa da 

comunidade é essencial para o sucesso da campanha, garantindo a dis-

seminação das informações e a adesão às práticas de segurança. 

Diante desses pontos, fica evidente a importância de criar uma campanha 

abrangente e continua de conscientização da condução e utilização do transporte 

fluvial nos rios do Estado do Amapá. Essa iniciativa busca promover a segurança, 

prevenir acidentes, capacitar condutores e conscientizar a população sobre a im-

portância da responsabilidade e do respeito às normas de segurança. A 

implementação dessa campanha é fundamental para garantir um transporte flu-

vial mais seguro e sustentável, beneficiando a todos os amapaenses e 

preservando a vida e o meio ambiente. 

Nesses termos, pede e confia no deferimento. 

Macapá, 23 de maio de 2023. 

1 - 
I E EGA 0 INA TO 

DEP TADO ESTADUAL 
PDT/AP 

Assembleia Legislativa do Estado do Amapa 
Gabinete do Deputado Estadual Delegado Inacio 


